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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

Interessado: Odair Monteiro de Araújo 

Assunto: Retificação de portaria de nomeação 

Vistos.  

Considerando o requerimento administrativo apresentado por Odair Monteiro de Araújo, 

aprovado no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2025 do Município de Congo/PB, 

no qual pleiteia a retificação da Portaria nº 148/2026;  

Considerando que a referida portaria nomeou o servidor para o cargo de “Fiscal de 

Tributos”;  

Considerando que a Lei Municipal nº 364/2025 passou a disciplinar expressamente o 

cargo de Auditor Fiscal de Tributos, com definição própria de requisitos, vencimentos, 

carga horária e atribuições funcionais;  

Considerando a existência da Lei nº 336/2024, que anteriormente criou o cargo de “Fiscal 

de Tributos”, circunstância que recomenda a adequação formal dos atos administrativos 

para evitar sobreposição nominativa e insegurança jurídica;  

Considerando o teor do Parecer Jurídico, que opinou pelo deferimento do pedido e pela 

anulação da Portaria nº 148/2026, exclusivamente para fins de saneamento e expedição de 

novo ato compatível com a Lei Municipal nº 364/2025;  

Considerando o poder-dever de autotutela da Administração Pública para corrigir seus 

próprios atos quando constatada impropriedade ou desconformidade com a legislação 

aplicável, nos termos invocados no requerimento administrativo;  

DEFIRO o pedido formulado por Odair Monteiro de Araújo.  

DETERMINO, por conseguinte:  

1. a anulação da Portaria nº 148/2026, exclusivamente para fins de 

correção da nomenclatura do cargo constante do ato;  

2. a expedição de nova portaria de nomeação do servidor, para que 

passe a constar o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS, nos termos da Lei 

Municipal nº 364/2025;  

3. a preservação integral dos efeitos funcionais já consolidados, 

inclusive data de nomeação, posse, exercício, matrícula, tempo de serviço e demais 

registros correlatos;  

4. a atualização dos assentamentos funcionais, folha de pagamento, 

cadastro de servidores, sistemas administrativos, Portal da Transparência e demais registros 

pertinentes;  

5. a remessa dos autos à Secretaria Municipal de Administração e ao 

Setor de Recursos Humanos para adoção imediata das providências necessárias ao fiel 

cumprimento deste despacho;  

1. após cumpridas as determinações, o retorno dos autos ao Gabinete para ciência e 

arquivamento.  

Publique-se. Cumpra-se.  

Congo/PB, 21 de maio de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

____________________________________________________ 
PORTARIA Nº 212/2026 - Ato de Anulação 

 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DA 

PORTARIA Nº 148/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais normas 

aplicáveis, 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo formulado por Odair Monteiro de 
Araújo, por meio do qual foi postulada a retificação da nomenclatura do cargo constante 

da Portaria nº 148/2026; 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 148/2026 nomeou o referido servidor para o cargo 

de “Fiscal de Tributos”; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 364/2025 passou a disciplinar expressamente 

o cargo de Auditor Fiscal de Tributos, estabelecendo requisitos, vencimentos, carga 

horária e atribuições funcionais específicas; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº _/2026, que opinou pela anulação da Portaria nº 
148/2026, exclusivamente para fins de saneamento formal e adequação da nomenclatura 

do cargo à legislação vigente; 

CONSIDERANDO o despacho administrativo da Chefia do Poder Executivo Municipal, 
que deferiu o pedido e determinou a formalização dos atos administrativos cabíveis; 

CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela administrativa, que autoriza a 

Administração a anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade ou 
impropriedade, observado o interesse público e a conformidade com a ordem jurídica, nos 

termos invocados no requerimento e no parecer jurídico; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica ANULADA a Portaria nº 148/2026, exclusivamente no que se refere à 

nomeação do servidor ODAIR MONTEIRO DE ARAÚJO, inscrito no CPF nº 

094.099.814-92, em razão da inadequação da nomenclatura do cargo ali consignada em 
relação à Lei Municipal nº 364/2025. 

Art. 2º A anulação de que trata esta Portaria possui natureza estritamente saneadora e 

formal, destinando-se à correção do ato administrativo originário, sem prejuízo do vínculo 
funcional já constituído e sem interrupção dos efeitos administrativos regularmente 

produzidos até a edição do novo ato de nomeação. 

Art. 3º Ficam preservados, para todos os fins legais e administrativos, a data da nomeação 
originária, a posse já efetivada, o exercício, a matrícula, o tempo de serviço e os demais 

assentamentos funcionais do servidor, vedada qualquer solução de continuidade em sua 

situação jurídica funcional. 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração e o Setor de Recursos Humanos deverão 

adotar as providências necessárias à formalização da nova portaria de nomeação, com a 

nomenclatura correta do cargo, bem como à atualização dos registros funcionais, 
cadastrais e financeiros pertinentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Município de Congo/PB, em 21 de maio de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 213/2026 

DISPÕE SOBRE 

NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATO(A) 

APROVADO(A) EM 

CONCURSO PÚBLICO 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público regido pelo Edital nº 
01/2025, devidamente homologado, amparado na edição da Lei Municipal nº 

364/2025, que disciplinou expressamente o cargo de Auditor Fiscal de Tributos, 
fixando requisitos, vencimentos, carga horária e atribuições funcionais; 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo formulado por Odair Monteiro 

de Araújo, pleiteando a retificação da nomenclatura do cargo constante da Portaria 
nº 148/2026; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, que opinou pelo deferimento do pedido e 

pela expedição de novo ato administrativo compatível com a legislação vigente; 
CONSIDERANDO o despacho administrativo da Chefia do Poder Executivo 

Municipal que deferiu o pedido e determinou a formalização dos atos administrativos 

cabíveis, bem como a edição da portaria autônoma de anulação do ato originário, 
exclusivamente para fins de saneamento formal; 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR o Sr. ODAIR MONTEIRO DE ARAÚJO, inscrito no CPF 
nº 094.099.814-92 e RG nº 8.607.280 SSP/PB, aprovado no Concurso Público 

regido pelo Edital nº 01/2025, para exercer o cargo efetivo de AUDITOR FISCAL 

DE TRIBUTOS, integrante do quadro permanente de servidores do Município de 
Congo/PB, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

Art. 2º A presente nomeação é formalizada em substituição ao ato anterior que 

nomeou o servidor com nomenclatura funcional diversa, para fins de adequação à 
Lei Municipal nº 364/2025, ficando preservados todos os efeitos funcionais 

anteriormente constituídos, inclusive data da nomeação originária, posse, exercício, 

matrícula, tempo de serviço e demais registros correlatos. 
Art. 3º A posse deverá observar o prazo legal previsto na legislação municipal 

pertinente, mantidas as situações jurídicas já regularmente constituídas em 

decorrência da nomeação originária, no que couber. 
Art. 4º O exercício do cargo dar-se-á na forma da legislação vigente, observadas as 

atribuições previstas na Lei Municipal nº 364/2025 e demais normas aplicáveis ao 

regime jurídico dos servidores públicos municipais. 
Art. 5º Ficam a Secretaria Municipal de Administração e o Setor de Recursos 

Humanos autorizados a promover as anotações, atualizações cadastrais e registros 

funcionais necessários ao fiel cumprimento desta Portaria, inclusive quanto à folha 
de pagamento e Portal da Transparência. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

administrativos retroativos exclusivamente para resguardar a continuidade do 
vínculo funcional e a correção da nomenclatura do cargo, vedada qualquer 

descontinuidade na situação jurídica do servidor. 

Gabinete da Prefeita do Município de Congo/PB, em 21 de maio de 2026. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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